
Formulário de Indicação de Condutor

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO:

Formulário de Indicação de Condutor

Nº DO AIT PLACA DO VEÍCULO PRAZO PARA INDICAÇÃOMUNICÍPIO

NOME COMPLETO

ENDEREÇO Nº

BAIRROCOMPLEMENTO CEP

C.P.F.

U.F

R.G U.F C.N.H U.F

DATA ASSINATURA DO CONDUTOR
           (igual a C.N.H.)

ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO
(igual a documento apresentado)

EMAIL TELEFONE

Se Pessoa Física:

Se Pessoa Jurídica:

Caso V. S .ª  não  seja  o  infrator  ou  sendo  o veículo de propriedade de Pessoa Jurídica, preencha este 
formulário, assine e envie pelo correio ou pessoalmente no FÁCIL TRANSPORTES E TRÂNSITO - Alameda 
dos Lírios, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190 - 012, com cópia legível dos documentos:

Formulário de Identificação datado e assinado; sem rasuras, com assinaturas originais do condutor e do 
proprietário do veículo.
Procuração, quando for o caso;

Na impossibilidade da coleta da assinatura do condutor infrator, cópia de documento que conste cláusula de 

responsabilidade pelas infrações cometidas na condução do veículo.

    A  veracidade   das   informações   preenchidas,   documentos   fornecidos e   assinaturas do   presente documento são de 
responsabilidade do proprietário e condutor, respondendo ambos nas esferas cível, administrativa e penal ( Art. 5 inciso X da 
Resolução 918/22 - CONTRAN).
 
   Não   sendo   possível   coletar a   assinatura   do condutor  infrator,  enviar cópia de documento onde  conste  cláusula  de 
responsabilidade sobre as infrações cometidas, bem como a pontuação delas decorrentes.
  
  A não indicação do condutor implica na pontuação do proprietário, sendo assim não há necessidade de enviar este 
formulário se o proprietário tenha sido o condutor no  momento da infração.

 O formulário de indicação de condutor, só terá os efeitos legais se estiver corretamente preenchido sem rasuras,  com 
assinaturas originais do condutor e do proprietário do veículo.
  
  Caso    tenha   vendido   o   veículo   antes da   data da infração,   providenciar o bloqueio por falta de transferência junto 
ao DETRAN/CIRETRAN, munido do documento de transferência, datado e assinado.
 
   Sendo o veículo de propriedade de Pessoa Jurídica, a não indicação do condutor implica em outra penalidade (§ 8º, Art. 
257 - lei 14.229/21).

ATENÇÃO: NÃO HÁ NECESSIDADE DE ENVIAR ESTE FORMULÁRIO CASO V.Sª TENHA SIDO O CONDUTOR NO MOMENTO DA INFRAÇÃO
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